
INDICAÇÃO Nº 
556
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de possibilitar a duplicação da Via Dr. Arthur Costacurta no município de Jardinópolis.
JUSTIFICATIVA

Jardinópolis é um município do Estado de São Paulo, localizado a 335 quilômetros da capital São Paulo, 18 quilômetros de Ribeirão Preto (capital brasileira do agronegócio) e a 22 quilômetros de Sertãozinho (maior polo sucroalcooleiro mundial).
O problema envolvendo a duplicação da Via Dr. Arthur Costacurta perdura há muito tempo e vem assolando a população em virtude dos acidentes e mortes. Ao menos desde 2013, tal duplicação tem sido alvo de promessas, inclusive por V.Ex.ª, mas até então não foi efetivada.

Vale salientar que recentemente, o desencontro de informações dos órgãos e autoridades a respeito do assunto aumentou ainda mais o temor da população sobre a realização das obras. 

Diante de tamanha indefinição e desinformação, os senhores Marcelo Fernandes de Oliveira e Denilson Oliveira, ambos moradores da cidade de Jardinópolis, procuraram ajuda junto ao nosso gabinete, a fim de buscar a efetivação, o mais breve possível, da duplicação da Via Dr. Arthur Costacurta.

 Importante destacar que tal solicitação se faz necessária, dada a grande expectativa por parte da população jardinopolense, e, sobretudo, para enfim acabar com os índices de acidentes que ocorrem na referia via.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para todos do município de Jardinópolis.

Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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